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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS MARITIMOS (VOADEIRAS E RABETAS), VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (SESMAB), conforme condições, 
especificações técnicas mínimas e quantitativos especificados. 

Abertura: em, 14 de novembro de 2023 
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EDITAL  
  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023  
 

Processo Administrativo n° 2023/0808-003-PMA 
 

Edital destinado a AMPLA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS. 
 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE ABAETETUBA, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ABAETETUBA-PA, por meio do PREGOEIRO designado pela Portaria nº 01/2023-
GP, sediado na Rua Barão do Rio Branco, 1232, Bairro Centro, Cidade de Abaetetuba/PA, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento  (MENOR PREÇO POR ITEM), objetivando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS MARÍTIMOS 
(VOADEIRAS E RABETAS),  VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE (SESMAB),  conforme condições, especificações técnicas mínimas e 
quantitativos especificados., nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, no que couber, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 14 de novembro de 2023  

Horário: 09:00 (horário de Brasília/DF) 

 Local: www.licitanet.com.br 

Pregoeiro: ANTONIO DIAMANTINO NOGUEIRA 

Início da Disputa do pregão eletrônico: 14/11/2023 às 09:00 (horário de Brasília/DF). 
 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS MARÍTIMOS (VOADEIRAS E RABETAS), VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (SESMAB), conforme condições, 
especificações técnicas mínimas e quantitativos especificados. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do anexo I do edital e Termo 
de Referência e, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2.DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

2.1. O presente procedimento licitatório é disciplinado nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, no que couber, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 

3.DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 
3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 
3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

4.DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 
desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos, desde que estejam devidamente credenciadas, 
através do site https://licitanet.com.br/; 

4.1.1. Os itens serão de ampla participação. 
4.1.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 
Estabelecidos; 
4.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo 
da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 
4.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese 
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que 
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 
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4.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da sessão pública via internet; 
4.5. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 
4.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 

4.7. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.7.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.7.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.7.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.7.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.7.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.7.7. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
4.7.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES nº 05/2017); 
4.7.9. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 
4.7.10. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.7.11. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro 
ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 
(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 
2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 
4.7.12. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 
contratante. 
4.7.13. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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4.7.14. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
quando for o caso. 
4.7.15. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.7.16. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.7.17. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

4.7.18. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

4.7.19. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de16 de setembro de 2009. 
4.7.20. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal. 
4.7.21. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
4.7.22. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
(https://licitanet.com.br/), concomitantemente  com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
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negociação e julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
5.8 A proposta de preços deverá ser apresentada: 

5.8.1 Em PDF, cabeçalho timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza sem entrelinhas; 
5.8.2 Datada, assinada pelo representante legal da licitante proponente, com assinatura 
manuscrita ou assinatura digital, com a composição dos itens e subitens; 
5.8.3 Juntar a proposta, declaração de que não possui vínculo parentesco consanguíneo ou 
afim, até o terceiro grau, com membros, servidores ou ocupantes de cargo de direção e 
assessoramento no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência e anexo I do edital; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 
6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 
de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 
quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93; 
6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 
de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientações a seguir: 
6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda 
a execução contratual; 
6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
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unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 
repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao 
pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, 
para os fins do previsto no subitem anterior. 
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e anexo I do edital, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como 
prestar os serviços necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas dos Municípios – 
TCM/PA e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no 
Termo de Referência e anexo I ao edital. 
7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, 
e então DESCLASSIFICARÁ; 
7.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na 
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fase de aceitabilidade; 
7.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

7.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 
site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 1,00 (um) real. 
7.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
7.10.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.16. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades constantes no anexo I do edital e termo de referência. Caso seja encerrada a 
fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT 
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 
7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.19. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 
7.20. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita 
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o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 
7.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances; 
7.22. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados; 
7.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a 20 (vinte) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/. 

7.24. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

7.25. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 
desconexão; 
7.26. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 
preços; 
7.27. A participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.28. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.29. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
7.30. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.31. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
7.32. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
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aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos serviços: 
7.32.1. prestados por empresas brasileiras; 
7.32.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
7.32.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7.33. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 
7.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
7.35. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada (PROPOSTA CONSOLIDADA) ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.36. A proposta final consolidada deverá se fazer acompanhar de composição de preços dos 
itens, sobre pena de não aceitação da proposta 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação e 
conjuntamente à sua proposta final, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.2.1. O licitante deverá apresentar na Planilha de Composição de Preços de cada item 
arrematado, as seguintes informações mínimas, dependendo do porte da empresa e seu 
regime de tributação: Preço de custo, valor de cada imposto (pis, confins, Csll, ir, icms, iss 
e/ou outros), frete/transporte, despesas Administrativas e margem de Lucro. 

8.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 
desde que não contrariem exigências legais. 
8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 
VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 
8.4.1. não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 
8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
8.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU- 
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Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível; 
8.4.4.1. quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
8.4.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
8.4.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 
e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da 
IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.6. Quando o licitante ofertar preços significativamente inferiores ao preço médio estimado, 
e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de 
custos/preços, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a 
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta em que a 
empresa deverá apresentar documentos de comprovação, demonstrando a exequibilidade da 
proposta. 
8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita para aceitação ou não pelo Pregoeiro. 
8.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.8.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findar o prazo. 
8.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
comprovem a planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 
8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde 
que não haja majoração do preço. 
8.10. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
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substância das propostas; 

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
8.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 

8.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 
8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Habilitação jurídica: 
9.1.1 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 
respectiva sede, para o caso de empresário individual. 
9.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
9.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 
documentos de eleição de seus administradores. 
9.1.4 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
9.1.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 
9.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971. 
9.1.7 Cópia (LEGÍVEL) da Cédula de Identidade (RG) e CPF de todos os sócios da empresa 
Licitante: 
9.1.7.1 São considerados documento oficial de identidade as carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas 
Policias Militares, pelos órgãos Fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, e Conselhos) 
Carteira de Identidade (RG), Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Carteira de 
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Órgão ou Conselho de Classe (OAB/ CRM/ CRP), Certificado Militar, Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH), Passaporte, Carteiras expedidas por órgão público que por Lei Federal 
valem como identidade; 
9.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br; juntamente com o 
seu QSA (Quadro de Sócios Administradores). 
9.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (FIC), relativo ao domicílio 
ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 
9.2.3 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (FIC), relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 
licitação; 
9.2.4 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, com emissão não superior 
a 30 (trinta) dias da abertura da sessão. 
9.2.4.1 Certidão Negativa de Débito Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
(administrada pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria – Geral da Fazenda 
Nacional); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br; 
9.2.4.2 Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários e Não Tributários 
Estaduais Geridos pela Procuradoria – Geral do Estado (PGE) e pela Secretaria de Estado da 
Fazenda (SEFAZ), podendo ser retirada no site www.sefa.pa.gov.br (Para Empresa com 
Domicílio no Estado do Pará) ou expedida pela pelo Site da SEFAZ ou Agência Fazendária 
da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário (Para Empresa com 
Domicílio em Outro Estado); 
9.2.4.3 Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos, expedidas pela SEFIN, da sede da empresa; 
9.2.4.3.1 As empresas cujo município sede não faça constar todos os tributos em uma mesma 
certidão, deverão apresentar quantas certidões sejam necessárias, para comprovação de sua 
situação em relação a todos os tributos. 
9.2.5 Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
podendo ser retirada no site www.caixa.gov.br; 
9.2.6 Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), para comprovar inexistência de débitos 
inadimplidos perante a justiça do trabalho, podendo ser retirada no site www.tst.jus.br/certidao;  
9.2.7 A prova de regularidade fiscal e trabalhista das empresas licitantes deverá ser feita por 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
9.2.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.2.9 A Certidão descrita no item 9.2.4.3, poderá ser apresentada de forma individualizada por 
cada órgão ou de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do 
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licitante; 
9.2.10 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.3. Qualificação Econômico-Financeira:                                                                
9.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor de juízo da 
sede da empresa licitante, expedidas até no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de 
abertura da presente Licitação; 
9.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (conforme 
prevê regulamentos que estabelecem prazos para registro e arquivamento), já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; podendo ser atualizado, por índices 
oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
que comprovam a boa situação da empresa; 
9.3.3. Os documentos relativos ao Balanço Patrimonial deverão ser apresentados contendo 
assinatura do representante legal da empresa proponente e do seu contador ou técnico 
contábil, ou, mediante publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir 
a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador ou 
técnico contábil e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade-CRC são 
indispensáveis, nos termos da Resolução CFC nº 871/2000 e suas alterações, devidamente 
registrados na Junta Comercial competente conforme a Resolução CFC nº 1330/2011 e 
alterações, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, deverão vir acompanhado do Termo de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário, da Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis; 
9.3.4. As empresas obrigadas a utilizar a ECD (Escrituração Contábil Digital), nos termos do 
Art. 2º do Decreto nº 6.022, de 2007, em relação aos fatos contábeis ocorridos a partir de 1º 
de janeiro de 2016, deverão apresentar documentação que comprove tal situação (documento 
contábil de enquadramento); 
9.3.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
9.3.6. A comprovação da real situação financeira da empresa, será avaliada pelos números 
das demonstrações contábeis em função dos índices abaixo, que poderão ser substituídos 
pelos índices constantes no Balanço Patrimonial da licitante desde que correspondam aos 
solicitados com os resultados requeridos: 
 

- Índice de liquidez corrente – ILC: Indica a capacidade de a empresa saldar seus compromissos de curto prazo 
(menos de 365 dias).  

                        ATIVO CIRCULANTE 
          ILC =   --------------------------------- = 1,00  
                     PASSIVO CIRCULANTE  
 
-Índice de liquidez geral – ILG: Indica a capacidade financeira de a empresa liquidar suas obrigações de curto 
e longo prazo:  

                     ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO    
          ILG = ------------------------------------------------------------------------------------------- = 1,00  
                   PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  
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- Índice de Solvência Geral: expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes.  

                                                        ATIVO TOTAL   
           ISG = ------------------------------------------------------------------------------ = 1,00  
                       PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE  

 

- Grau de endividamento – GE: Representa garantia para administração de que a contratação não será afetada 
por possíveis prejuízos da empresa, já que este cálculo permite verificar o quanto as licitantes estão usando de 
recursos de terceiros para a manutenção do funcionamento da empresa e se possuem condição econômico-
financeira (liquidez) suficiente para dar andamento e conclusão ao objeto contratado. A finalidade precípua da 
exigência de comprovação do Grau de Endividamento é manter a execução continuada do objeto contratado, 
evidenciando o interesse público da Administração.  

                    PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
          GE = --------------------------------------------------------------------------------------------- = 1,00  
                                                   PATRIMÔNIO LÍQUIDO  

9.3.7 A não apresentação do cálculo será realizado pela comissão técnica através do balanço 
patrimonial; 
9.3.8 As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço 
de encerramento do exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis, consolidando 
seus direitos, obrigações e patrimônio líquido, relativos ao período de sua existência, e o 
Balanço de Abertura registrado na Junta Comercial com a Certidão de Regularidade 
Profissional - CRP do contador que assinou o balanço; 
9.3.9 Para sociedade anônima, cópia autenticada da publicação do balanço patrimonial em 
Diário Oficial ou jornal de grande circulação da sede da licitante; 
9.3.10 Demonstrações contábeis realizados/elaborados via Escrituração Contábil digital 
através do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED deverão ser apresentados com 
autenticação da Junta Comercial. 
No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço de abertura e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

9.4.  Qualificação Técnica: 
9.4.1. Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado comprovando que a empresa executou ou está executando serviço pertinente e 
compatível em características e quantidades com o objeto do Termo de Referência, com 
assinatura reconhecida em cartório, contendo: identificação da pessoa jurídica eminente, 
período de vigência do contrato, objeto contratual, quantitativos executados. Os atestados 
deverão comprovar aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos de acordo com o objeto da licitação na forma do artigo 
30, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93 que indiquem nome, função, endereço, E-mail e o 
telefone/fax de contato do(s) atestador; 
9.4.1.1. O(s) atestado(s) deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
9.4.1.2. O Pregoeiro poderá solicitar a qualquer momento outros documentos que comprovem 
o atestado de capacidade técnica, a não apresentação dos documentos solicitados, 
ocasionará na recusa da proposta na fase de aceitabilidade; 
9.4.1.3. Em caso de apresentação de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público 
será facultado o reconhecimento em cartório; 
9.4.2. Deverá ainda apresentar as seguintes declarações: 



 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

 
Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – 68.440.000 – Abaetetuba/PA – Fone: (091) 3751-2022 

E-mail: licita2@abaetetuba.pa.gov.br 

9.4.2.1 Declarar em conformidade ao item 4.5 do termo de referência que (Os veículos 
ofertados estão devidamente legalizados, de acordo com às exigências legais, normas e 
padrões de qualidade e especificações técnicas exigidas no termo de referência e edital, e na 
legislação específica com autorização para transporte de pessoas e equipamentos). 
9.4.2.2. Que a documentação de inscrição da embarcação no órgão competente, está em 
conformidade e características especificadas nos itens; 
9.4.3. Os documentos acima são justificados pela necessidade de se obter maior segurança 
no cumprimento dos contratos com a administração, pois o objeto que ora se licita não pode 
dar margem a erros, o que prejudicaria toda a Administração e munícipes de Abaetetuba e 
consequentemente trazendo danos ao interesse público 

9.5. Da análise: 
9.5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
9.5.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
9.5.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
9.5.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
9.5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário; 
9.5.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
9.5.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 
9.5.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
9.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
9.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
9.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 
9.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
10.1.3. Na proposta vencedora, deverá constar detalhadamente sua planilha de composição 
de preços para todos os itens, de forma a demonstrar todos os componentes do preço dos 
serviços e insumos, correspondentes a sua proposta final readequada, sob pena de 
desclassificação. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência vinculam a Contratada. 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
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vínculo à proposta de outro licitante. 
 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo 
de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 
dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 
12.1.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
12.1.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando 
houver recurso, pela autoridade competente. 
 

14. DO PRAZO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 
14.1. Os serviços executados, bem como as peças substituídas durante a manutenção das 
lanchas e motores, deverão ter um prazo de garantia mínima de: 06 meses. 
14.3.1. Demais garantias estabelecidas no Termo de Referência. 
 

15. DO TERMO DE CONTRATO 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato. 
15.2. Como condição para assinatura do contrato, a empresa deverá apresentar a apólice de 
Seguro de Vida em Grupo, independente do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 
por Embarcações ou por suas Cargas (DPEM) exigido pela Capitania dos Portos, para os 
passageiros indicados pela Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após assinatura do 
contrato, com cobertura integral (morte acidental, invalidez permanente por acidente) para as 
viagens, durante o período contratual, podendo ser prorrogado por mais 05 dias a critério da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
15.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, posterior a apresentação dos documentos constantes no item anterior, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
15.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.5. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 
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16. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 

16.1. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 
8.666/93 e Lei 10.520/2002, e suas alterações. 
 

17. EXECUÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os critérios de fiscalização da contratação, será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou embarcação inadequada ou de qualidade inferior, 
e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
17.3. O fiscal do contrato será indicado no contrato assinado pelas partes, ou em indicação 
separadamente, e anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
17.4. Quando constatado defeito e/ou necessidade de troca de peças, melhorias nas 
embarcações, o Contratado deve responsabiliza-se pela manutenção do veículo marítimo. 
17.5. O veículo será conduzido por servidores da Secretaria Municipal de Saúde, que sejam 
legalmente habilitados e identificados para o tipo de veículo que estarão dirigindo. 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE  

18.1. Das Obrigações da Contratada: 

18.2.1. Providenciar, dado o caráter imprescindível dos serviços de locação das embarcações, 
substituição imediata da embarcação que apresentar impossibilidade de saída, com as 
mesmas características exigidas na licitação, arcando com todos os ônus referentes ao 
atendimento referido; 

18.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, as deficiências, vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução; 

18.2.3. Cumprir as Normas da Autoridade Marítima vigentes para a classificação, atividade, 
habilitação de tripulantes, salvaguarda da vida humana no mar, segurança da navegação e 
prevenção da poluição hídrica exigidas; 

18.2.4. Como condição pra assinatura do contrato, deverá apresentar documentação 
comprobatória da existência do bem e exigências estabelecidas pela Marinha do Brasil, 
Capitania dos Portos do Pará e Amapá ou de outra jurisdição, especificamente quanto às 
exigências para transporte; 

18.2.5. Os veículos deverão estar devidamente licenciados pelo órgão competente, segundo 
as normas e leis, regulamentadas pela CAPITANIA DOS PORTOS; 

18.2.6. As embarcações usadas no transporte, devem estar equipadas com coletes salva-
vidas na mesma proporção de sua capacidade; extintores de incêndio no prazo de validade e 
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que possuam volume de produto suficiente para abrangência da embarcação, devendo estar 
em local visível. 

18.2.7. Ter disponível a qualquer momento, cópia do documento que comprove o vínculo da 
Voadeira com a empresa prestadora de serviço ou Contrato de Arrendamento do veículo, caso 
a Pessoa Jurídica arrende algum veículo. 

18.2.8. Demais condições estabelecidas no Termo de Referência item 08 e na minuta do 
contrato. 

18.2. Das Obrigações da Contratante: 

18.2.1 As obrigações da Contratante são as estabelecidas no Termo de Referência item 09 e 
na minuta do contrato. 
 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da entrega da nota fiscal 
na Secretaria de Saúde devidamente atestada pelo responsável do departamento 
competente, comprovando a realização do serviço. 

19.2. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser o momento em que a nota estiver corrigida. 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 
20.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
20.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
20.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
20.1.5. Cometer fraude fiscal; 
20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 
20.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
20.2.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a 
CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de 
atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento; 
20.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 
20.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
20.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
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20.2.6. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 
deste Termo de Referência; 
20.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
20.2.8. As sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.2.5 e 20.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados; 
20.2.8.1. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 
20.2.8.2. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
20.2.8.3. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
20.2.8.4. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
20.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 
20.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente; 
20.5. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente; 
20.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil; 
20.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade; 
20.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR; 

20.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 
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20.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
 

21. DA FISCALIZAÇÃO 
21.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 
dará ciência à Administração. 
21.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
21.3. O fiscal do contrato será a servidora Rubetânia Gomes Dias, portadora do CPF: 
631.728.012-68, Matricula Funcional: 004185, que deverá anotar em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,  bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos na ocorrência, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente  para as providências cabíveis.. 
 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
22.2. A impugnação poderá ser realizada de forma eletrônica no site 
https://licitanet.com.br/processos.html, e envio para o e-mail licita2@abaetetuba.pa.gov.br. 
22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico no site 
https://licitanet.com.br/processos.html, e envio para o e-mail licita2@abaetetuba.pa.gov.br. 
22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos poderão ser divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília. 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Prefeitura Municipal de Abaetetuba. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.11. A responsabilidade pela Contratação do objeto do presente certame será da Secretaria 
Municipal de Saúde-SEMSA. 
23.12. Cabe a Secretaria de saúde recursar o objeto requisitado, caso ela não atenda as 
especificações exigidas neste termo. 
23.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/ 
e também poderá ser  lido e/ou obtido no endereço https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-
licitacoes/. 
23.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
23.14.1. ANEXO I – Especificação do objeto – Relação de itens; 
23.14.2. ANEXO II - Termo de Referência; 
23.14.3. ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato; 
 23.14.4. ANEXO IV – Modelo Planilha Composição; 
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RAIMUNDA ROSA RODRIGUES CARVALHO 
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Portaria nº 280/2023 – GP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

 
Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – 68.440.000 – Abaetetuba/PA – Fone: (091) 3751-2022 

E-mail: licita2@abaetetuba.pa.gov.br 

 

ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO - RELAÇÃO DE ITENS 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS MARITIMOS (VOADEIRAS E RABETAS), VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (SESMAB). 

 

     

VALOR MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTD. 
EMBARCAÇÃO 

MÉDIA DE 
DIÁRIA POR 

EMBARCAÇÃO 
P/ 12 MESES 

TOTAL 
DE 

DIÁRIAS  
 MÉDIA V UNIT   MÉDIA V TOTAL 

TIPO DE 
PARTICIP

AÇÃO 

1 

EMBARCAÇÃO DE ALUMINIO DO TIPO  
VOADEIRA: COMPRIMENTO: MINIMO 8 
MM; BOCA MÁXIMA: 1,80, PONTAL: 0,9 M; 
CALADO:  0,07; PARA POTÊNCIA MAXIMA: 
200HP, QUATRO CILINDROS DE QUEIMA DE 
COMBUSTÍVEL; PROPULSÃO A GASOLINA 
COMUM, LOTAÇÃO MINIMA DE 8 A 10 
PESSOAS SENTADAS;  ESPESSURA DO 
CASCO: 2,00 A 3,00 MM, COM CADEIRA 
PARA O OPERADOR DA  EMBARCAÇÃO; 
COBERTURA EM FIBRA OU  METAL 
ANTIOXIDANTE; COLETE SALVA VIDAS 
COM CAPACIDADE PARA PESO TOTAL DE 
90  KG, PRIMEIRA LINHA. CONSUMO DE 
COMBUSTÍVEL DE 25 A 35 LITROS/HORA. 
SERVIÇO POR DIÁRIA E COMBUSTIVEL 
POR CONTA DA CONTRATANTE 

2 360 720 R$ 355,67 256.082,40 
ampla 

participa
ção 

2 

EMBARCAÇÃO DE PROA TIPO RABETA:  
COMPRIMENTO: MINIMO 10 M; BOCA 
MÁXIMA: 1,90; PONTAL: 0,50M; CALADO:  
0,05; PARA POTÊNCIA MINIMA DE 70 HP,  
PARA POTÊNCIA MÁXIMA: 180 HP,QUATRO  
CILINDROS DE QUEIMA DE COMBUSTIVEL; 
PROPULSÃO A ÓLEO DIESEL COMUM 
LOTAÇÃO MAXIMA 22 PESSOAS ENTADAS; 
COM CADEIRA PARA OPERADOR DA 
EMBARCAÇÃO; COBERTURA EM FIBRA E 
METAL ANTIOXIDADENTE; COLETE 
SALVAVIDAS, COM CAPACIDADE PARA 
PESO TOTAL DE 90 KG, PRIMEIRA LINHA. 
CONSUMO DE COMBUSTÍVEL DE 12   
LITROS/HORA. SERVIÇO POR DIÁRIA E   
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE 

5 324 1620 R$ 389,00 630.180,00 
ampla 

participa
ção 

TOTAL GERAL 886.262,40  
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TERMO DE REFERÊNCIA 
1- DO OBJETO 
O presente Termo de Referência tem como objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS MARITIMOS (VOADEIRAS E 

RABETAS),  VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

(SESMAB),  conforme condições, especificações técnicas mínimas e quantitativos especificados. 

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente locação se justifica em função das necessidades de atendimento de saúde à população ribeirinha do município, 

sendo necessário o deslocamento dos profissionais da saúde para atendimento dos usuários que moram nas áreas ribeirinhas, onde 

não há cobertura da atenção básica. O Município de Abaetetuba possui 72 (setenta e duas) ilhas e em torno de 40% da população 

reside na zona rural, desta forma a secretaria de saúde necessita suprir as necessidades de seus usuários e atender as demandas 

de transporte de servidores municipais que vão prestar atendimento médico, de enfermagem, nutricionista e técnicos, na área 

navegável do Município de Abaetetuba-Pará. 

2.2. Ressaltamos ainda, que a vigilância sanitária necessita se deslocar para zona das ilhas para fiscalização dos estabelecimentos 
e regularidade de funcionamento dos mesmos. 

2.3. A contratação por meio de locação se torna mais vantajosa para a Administração Pública considerando a grande demanda dos 
serviços, já que a empresa vencedora do certame deverá manter permanetente a disponibilização dos veículos em perfeito 
funcionando  durante 24 horas por dia, ficando ainda a empresa contratada responsável pela manutenção e substituição dos 
veículos, quando necessário. 

3-  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. 
Embarcação 

Medida de 
Diária por 

Embarcação 
p/ 12 meses 

Total 
de 

Diária
s 

SESMAB PAB V. EPIDE. MAC 

01 

EMBARCAÇÃO DE 
ALUMINIO DO TIPO  
VOADEIRA: COMPRIMENTO: 
MINIMO 8 MM; BOCA 
MÁXIMA: 1,80, PONTAL: 0,9 
M; CALADO:  0,07; PARA 
POTÊNCIA MAXIMA: 200HP, 
QUATRO CILINDROS DE 
QUEIMA DE COMBUSTÍVEL; 
PROPULSÃO A GASOLINA 
COMUM, LOTAÇÃO MINIMA 
DE 8 A 10 PESSOAS 
SENTADAS;  ESPESSURA DO 
CASCO: 2,00 A 3,00 MM, COM 
CADEIRA PARA O 
OPERADOR DA  
EMBARCAÇÃO; COBERTURA 
EM FIBRA OU  METAL 
ANTIOXIDANTE; COLETE 
SALVA VIDAS COM 
CAPACIDADE PARA PESO 

02 360 720 140 260 60 260 
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TOTAL DE 90  KG, PRIMEIRA 
LINHA. CONSUMO DE  
COMBUSTÍVEL DE 25 A 35 
LITROS/HORA. SERVIÇO POR 
DIÁRIA E COMBUSTIVEL POR 
CONTA DA CONTRATANTE 
 

02 

EMBARCAÇÃO DE PROA 
TIPO RABETA:  
COMPRIMENTO: MINIMO 10 
M; BOCA MÁXIMA: 1,90; 
PONTAL: 0,50M; CALADO:  
0,05; PARA POTÊNCIA 
MINIMA DE 70 HP,  PARA 
POTÊNCIA MÁXIMA: 180 
HP,QUATRO  CILINDROS DE 
QUEIMA DE COMBUSTIVEL; 
PROPULSÃO A ÓLEO DIESEL 
COMUM LOTAÇÃO MAXIMA 
22 PESSOAS ENTADAS; COM 
CADEIRA PARA OPERADOR 
DA EMBARCAÇÃO; 
COBERTURA EM FIBRA E 
METAL ANTIOXIDADENTE; 
COLETE SALVAVIDAS, COM 
CAPACIDADE PARA PESO 
TOTAL DE 90 KG, PRIMEIRA 
LINHA. CONSUMO DE 
COMBUSTÍVEL DE 12   
LITROS/HORA. SERVIÇO POR 
DIÁRIA E   COMBUSTÍVEL 
POR CONTA DA 
CONTRATANTE 
 

05 324 1620 330 600 120 570 

 

3.1 A solicitação do veiculo (locação) será feita, discriminando o quantitativo de acordo com a necessidade 

do      solicitante, devendo a empresa contratada ser informada da demanda  de diárias,  efetuada de acordo com 

a solicitação desta Secretaria Municipal de Saúde. 

3.2 O município se reserva o direito de solicitar a troca dos veículos, caso estejam em desacordo 

com as  especificações constantes no edital ou da proposta comercial e ou com prazo de validade inferior ao  

especificado, cabendo a licitante contratada sua substituição no prazo de máximo de duas horas, sob pena de multa 

de atraso e/ou sua suspensão do contrato, sem prejuízo de outras penalidades aplicáveis. 

3.3 A proposta deverá atender integralmente a descrição do objeto, sob pena de desclassificação. 

4-  DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 O objeto será executado de acordo com a necessidade do órgão, a partir da assinatura do instrumento de contrato, conforme o caso, 

pela empresa contratada. 
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4.2. Os serviços serão requisitados, de acordo com as necessidades da Secretaria e deverão ser execultados  na 

sede deste município; 

4.3. A execução do serviço deverá estar dispinível 24 (vinte e quatro)horas por dia. 

4.4.  O fornecimento deverá ser autorizado expressamente pela respectiva Unidade Administrativa da 

Secretaria Municipal de Saúde, através de requisição própria impressa em 02 (duas) vias que comprovem a 

necessidade, devendo estar devidamente assinada pelo responsável; 

4.5. Os veículos deverão estar devidamente legalizados, de acordo com às exigências legais, normas e 

padrões de qualidade e especificações técnicas exigidas neste termo de referência, e na legislação específica 

com autroização para trasnporte de pessoas e equipamentos, devendo o piloto da embarcação dispor de 

habilitação; 

4.6. A qualidade do serviço é de inteira responsabilidade do contratado; 

4.7. A Fiscalização e aceitação do objeto será de responsabilidade do órgão responsável pelos atos de 

controle e administração do contrato decorrente desta licitação, através de fiscal devidamente designado e 

setores específicos. 

5- DO PAGAMENTO  

5.1 Os pagamentos devidos só serão realizados após a execução dos serviços, com o ateste das notas fiscais 

que serão apuradas mensalmente. 

5.2 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura a descrição dos serviços e quantidade discriminada 

e acompanhada da requisição dos mesmos.  

5.3 O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da contratada, ficando a 

mesma, ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de seus 

vencimentos. 

6- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. As despesas com a execução objeto desta contratação serão consignadas nas seguintes dotações 
orçamentárias:  

1502 – Fundo Municipal de Saúde. 

10.302.1001.2.170 - Cobertura e Ampliação das Equipes de Atenção Básica do Município; 

10.122.1004.2.149 - Gestão e operacionalização das atividades da Secretaria Municipal de Saúde; 

10.302.1002.2.190 –Gestão da Rede de Atenção a Urgencia e Emergencia – Teto MAC; 

10.304.1003.2.207 – Ações de Combate, Redução e Prevenção de Doenças Epidemologicas; 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

3.3.90.39.00 – Locação de Bens Móveis de Outra Natureza e Intangível. 



 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

 
Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – 68.440.000 – Abaetetuba/PA – Fone: (091) 3751-2022 

E-mail: licita2@abaetetuba.pa.gov.br 

Fonte de Recurso – 16000000 –Transferência SUS Bloco de Manutenção 

15001002 –Receita de Impostos e Trans. – Saúde. 

7- VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência contratual será de até 12 (doze) meses, a partir de sua data e assinaturas 

prorrogável  por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, nos  termos da legislação 

em vigor. 

8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A execução dos serviços deverá ser rigorosamente de acordo com a descrita no Termo de Referência, 

não sendo aceito em nenhuma hipótese, a substituição do veículo diverso daquele indicado. 

8.2. Os preços cotados incluem todas  as despesas de custo, como: seguro, encargos fiscais, comerciais, 

sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 

8.3. Durante a Vigência do contrato, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições e 

especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem de serviço do  setor 

solicitante. 

8.4. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 

fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e 

equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e 

quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 

8.5. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo 

Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações 

trabalhistas contra a Contratante. 

8.6 Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal necessário, bem como pelo 

cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

8.7 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

8.8 Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, 

integralmente, em todos os seus atos. 

8.9 Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de material  a 

quitação para com a seguridade social (CND)  e FGTS,  e manter integralmente as condiçoes de habilitação  

durante  toda a exeução contratual.  

8.10 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 

8.11  Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE , 
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referente ao presente contrato e dos fornecimentos a ele inerentes; 

8.12 Cumprir os fornecimentos conforme disposições do presente contrato; 

8.13 Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou omissão no 

fornecimento do presente Contrato. 

8.14 Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante; 

8.15 Após a emissão da Ordem de Serviços, a empresa contratada terá de executar o serviço em até no 

máximo 24 (vinte e quatro) horas; 

8.16 O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para o fornecimento, acarretará  em 

multa pecuniária diária, nos termos do Edital e Contrato a ser firmado, ficando o(s) Contratado(s) sujeito(s) às 

penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 

 
9- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se for o caso, 

com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

9.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

9.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 

9.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas com 

a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

prestação. 

9.5. Serão considerados para efeito de pagamento os documentos enviados pelos responsáveis pela 

fiscalização dos serviços executados comrpovando ter sido realizado as entregas de acordo com este 

Termo de Referência e Contrato. 

10-  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da  contratação é 
aquela prevista no Edital. 
 
11- CONTROLE DA EXECUÇÃO  
11.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração. 

11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
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não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3 O fiscal do contrato será a servidora Rubetânia Gomes Dias, portadora do CPF: 631.728.012-

68, Matricula Funcional: 004185, que deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,  bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos na ocorrência, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente  para as providências 

cabíveis. 

Abaetetuba/PA, 02 de agosto de 2023. 

Charles Cesar Tocantins  
Secretaria Municipal de Saúde de Abaetetuba/PA 

Portaria nº 002/2022 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO Nº ............ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023 

O MUNICIPAL DE ABAETETUBA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ 
12.282.048/0001-19, com endereço na Rua Barão do Rio Branco, nº 1232, Centro, Cep: 
68440-000, denominado CONTRATANTE, representado por sua Gestora, Srª RAIMUNDA 
ROSA RODRIGUES CARVALHO, CPF: ....................., residente e domiciliada à Rua 
XXXXXX, bairro XXXX, Abaetetuba/PA, e do outro lado, a empresa XXXXXXXXX, CNPJ 
XXXXXXX/XXXX, instalada na XXXXXXX, neste ato representada pelo (a) Sr. (a)XXXXXXXX, 
RG XXXXX, e CPF: XXXXXXX, domiciliado e residente na XXXXXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual 
são partes integrantes o Edital do Pregão nº 043/2023 e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da 
Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS MARÍTIMOS (VOADEIRAS 
E RABETAS), VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE (SESMAB), conforme condições, especificações técnicas mínimas e quantitativos 
especificados. 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
QTD. 

EMBARCAÇÃO 

DIÁRIA 
POR 

EMBARCA
ÇÃO P/ 12 

MESES 

TOTAL 
DE 

DIÁRIAS  
 VALOR UNIT   VALOR TOTAL 

1 

EMBARCAÇÃO DE ALUMINIO DO TIPO  
VOADEIRA: COMPRIMENTO: MINIMO 8 
MM; BOCA MÁXIMA: 1,80, PONTAL: 0,9 M; 
CALADO:  0,07; PARA POTÊNCIA MAXIMA: 
200HP, QUATRO CILINDROS DE QUEIMA 
DE COMBUSTÍVEL; PROPULSÃO A 
GASOLINA COMUM, LOTAÇÃO MINIMA DE 
8 A 10 PESSOAS SENTADAS;  ESPESSURA 
DO CASCO: 2,00 A 3,00 MM, COM CADEIRA 
PARA O OPERADOR DA  EMBARCAÇÃO; 
COBERTURA EM FIBRA OU  METAL 
ANTIOXIDANTE; COLETE SALVA VIDAS 
COM CAPACIDADE PARA PESO TOTAL DE 
90  KG, PRIMEIRA LINHA. CONSUMO DE 
COMBUSTÍVEL DE 25 A 35 LITROS/HORA. 
SERVIÇO POR DIÁRIA E COMBUSTIVEL 
POR CONTA DA CONTRATANTE 

2 360 720   
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2 

EMBARCAÇÃO DE PROA TIPO RABETA:  
COMPRIMENTO: MINIMO 10 M; BOCA 
MÁXIMA: 1,90; PONTAL: 0,50M; CALADO:  
0,05; PARA POTÊNCIA MINIMA DE 70 HP,  
PARA POTÊNCIA MÁXIMA: 180 
HP,QUATRO  CILINDROS DE QUEIMA DE 
COMBUSTIVEL; PROPULSÃO A ÓLEO 
DIESEL COMUM LOTAÇÃO MAXIMA 22 
PESSOAS ENTADAS; COM CADEIRA PARA 
OPERADOR DA EMBARCAÇÃO; 
COBERTURA EM FIBRA E METAL 
ANTIOXIDADENTE; COLETE SALVAVIDAS, 
COM CAPACIDADE PARA PESO TOTAL DE 
90 KG, PRIMEIRA LINHA. CONSUMO DE 
COMBUSTÍVEL DE 12   LITROS/HORA. 
SERVIÇO POR DIÁRIA E   COMBUSTÍVEL 
POR CONTA DA CONTRATANTE 

5 324 1620   

TOTAL GERAL  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
1. O valor deste contrato, é de R$...........(...............................................................................).  
2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 
apresentada pela CONTRATADA no Pregão Eletrônico de nº 043/2023, são meramente 
estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto 
a sua execução ou pagamento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico nº 043/2023, 
realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93 e nas 
demais normas vigentes. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei 
nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em .... de ...... de 2023, extinguindo-se em ... 
de ........... de........., com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início 
e vencimento em dia de expediente, devendo- se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

Caberá ao CONTRATANTE: 
1.1 - Permitir acesso dos funcionários da contratada, a fim de resolver problemas referente a 
prestação de serviços; 
1.2 - Impedir que terceiros prestem os serviços objeto deste Contrato; 
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1.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
1.4 -  Notificar eventuais problemas na prestação dos serviços a contratada a fim de que sejam 
resolvidos; 
1.5 - Solicitar, por intermédio de Ordem de Serviço ou Autorização expedida pelo Gestor 
Municipal de Saúde a execução objeto deste Contrato; 
1.6 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na prestação dos serviços e 
interromper imediatamente, se for o caso. 
1.7 – Demais exigências contidas no item 09 do Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
1. Caberá à CONTRATADA: 
1.1 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais como: 
a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
 

1.2 - Manter as suas lanchas e embarcações sujeitos às normas balizares da marinha e do 
CONTRATANTE; 
1.3 – Manter ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho de 
manutenção ou correção, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja 
considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 
1.4 - Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 
1.5 - Responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a prestação de serviços, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 
1.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a 
prestação dos serviços; 
1.7 - Efetuar a prestação dos serviços objeto da ordem de serviço ou autorização, de acordo 
com a necessidade e o interesse do CONTRATANTE, de forma imediata; 
1.8 - Efetuar a troca de peças, manutenção da lancha, no prazo máximo de 12 (doze) horas, 
contadas do recebimento da comunicação expedida pelo gestor do contrato; 
1.9 - Comunicar qualquer necessidade de manutenção das lanchas do CONTRATANTE, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessário;  
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1.10 - A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Pregão nº 043/2023. 
1.11 - Demais exigências contidas no item 08 do Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
1.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE; 
1.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão 
com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 
1.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 
a prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; e 
1.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
1.1 - Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 
1.2 - Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 
1.3 - Vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste 
Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado pela servidora designada para esse fim, Sra. 
Rubetânia Gomes Dias, portadora do CPF: 631.728.012-68, Matricula Funcional: 004185, que 
deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano,  bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos na ocorrência, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente  para as 
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providências cabíveis representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 
esse fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes. 
3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, 
durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre 
que for necessário. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
1. A atestação das faturas correspondentes a prestação do serviço, caberá a autoridade 
competente ou servidor designado para esse fim. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
1. A despesa com a prestação dos serviços de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: Exercício 2023GAMENTO  
502 – Fundo Municipal de Saúde.  
10.302.1001.2.170 - Cobertura e Ampliação das Equipes de Atenção Básica do Município; 
10.122.1004.2.149 - Gestão e operacionalização das atividades da Secretaria Municipal de 
Saúde; 10.302.1002.2.190 - Gestão da Rede de Atenção a Urgência e Emergência – Teto 
MAC; 10.304.1003.2.207 - Ações de Combate, Redução e Prevenção de Doenças 
Epidemiológicas. 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
3.3.90.39.00 – Locação de Bens Móveis de Outra Natureza e Intangível. 
Fonte de Recurso: 
16000000 –Transferência SUS Bloco de Manutenção  
15001002 –Receita de Impostos e Trans. – Saúde. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa 
pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ao fornecedor 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação dos documentos e atesto da prestação 
do serviço junto a(o) CONTRATANTE. 
2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias 
de comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS. 
3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
os serviços prestados não forem satisfatórios ou estiverem em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 
4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 
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5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 
3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo 
as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos 
e demais obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
1.1 - Advertência; 
1.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
1.3 - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender 
totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da 
Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 
1.4 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula 
Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 
1.5 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
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(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 
2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
2.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 
2.4 - Fizer declaração falsa; 
2.5 - Cometer fraude fiscal; 
2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
2.7 - Não celebrar o contrato; 
2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no certame; 
2.9 - Apresentar documentação falsa. 
3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 
desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 
2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 
1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº 043/2023, cuja realização decorre 
da autorização da Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. RAIMUNDA ROSA 
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RODRIGUES CARVALHO – Gestora do Fundo Municipal de Saúde, e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Abaetetuba, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 
pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 
abaixo. 

Abaetetuba - PA, ..... de .............................................. de 2023. 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ABAETETUBA 
CNPJ(MF) 12.282.048/0001-19 

 CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

................................................... 

CNPJ ............................ 

CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

1.   

2.   
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ANEXO V 

       MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO 

PREÇO FINAL READEQUADO – PROPOSTA FINAL 

 

COMPOSIÇÃO DE 
CUSTOS/FORMAÇÃO DE 

PREÇOS 
  

Item 8.2.e 8.2.1 do edital 
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ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTD. 
EMBARCAÇÃO 

MÉDIA DE 
DIÁRIA POR 

EMBARCAÇÃO 
P/ 12 MESES 

TOTAL DE 
DIÁRIAS  

 MÉDIA 
V UNIT  

 
MÉDIA 

V 
TOTAL 

 

$ - 
% 

$ - 
% 

$ - 
% 

$ - 
% $ - % $ - % 

$ - 
% 

$ - 
% 

PREÇO 
UNIT 

DIÁRIAS 
COMPOSTO 

TOTAL 

1 

EMBARCAÇÃO DE ALUMINIO DO 
TIPO  VOADEIRA: COMPRIMENTO: 
MINIMO 8 MM; BOCA MÁXIMA: 1,80, 
PONTAL: 0,9 M; CALADO:  0,07; PARA 
POTÊNCIA MAXIMA: 200HP, QUATRO 
CILINDROS DE QUEIMA DE 
COMBUSTÍVEL; PROPULSÃO A 
GASOLINA COMUM, LOTAÇÃO 
MINIMA DE 8 A 10 PESSOAS 
SENTADAS;  ESPESSURA DO CASCO: 
2,00 A 3,00 MM, COM CADEIRA PARA O 
OPERADOR DA  EMBARCAÇÃO; 
COBERTURA EM FIBRA OU  METAL 
ANTIOXIDANTE; COLETE SALVA 
VIDAS COM CAPACIDADE PARA PESO 
TOTAL DE 90  KG, PRIMEIRA LINHA. 
CONSUMO DE COMBUSTÍVEL DE 25 A 
35 LITROS/HORA. SERVIÇO POR 
DIÁRIA E COMBUSTIVEL POR CONTA 
DA CONTRATANTE. 

2 360 720 

    

                     

2 

EMBARCAÇÃO DE PROA TIPO 
RABETA:  COMPRIMENTO: MINIMO 10 
M; BOCA MÁXIMA: 1,90; PONTAL: 
0,50M; CALADO:  0,05; PARA 
POTÊNCIA MINIMA DE 70 HP,  PARA 
POTÊNCIA MÁXIMA: 180 HP,QUATRO  
CILINDROS DE QUEIMA DE 
COMBUSTIVEL; PROPULSÃO A ÓLEO 
DIESEL COMUM LOTAÇÃO MAXIMA 
22 PESSOAS ENTADAS; COM CADEIRA 
PARA OPERADOR DA EMBARCAÇÃO; 
COBERTURA EM FIBRA E METAL 
ANTIOXIDADENTE; COLETE 
SALVAVIDAS, COM CAPACIDADE 
PARA PESO TOTAL DE 90 KG, 
PRIMEIRA LINHA. CONSUMO DE 
COMBUSTÍVEL DE 12   LITROS/HORA. 
SERVIÇO POR DIÁRIA E   
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

5 324 1620 

    

                     

TOTAL   
................................................... 

CNPJ ............................  

EMPRESA  
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